
Protocolo 077/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 24/01/2024 às 15:02:15

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1379/2023-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 877/2023, de autoria do ilustre vereador, Flávio Negação (UB), em resposta, vimos encaminhar o Ofício
nº 093/2024-GP/PMC, e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_093_2024_GP.pdf

OFICIO_N_337_2023_SSAAP.pdf
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 093/2024-GP/PMC                                  Cáceres - MT, 22 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 23.356/2023 

 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1379/2023-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 877/2023, de autoria do 

ilustre vereador, Flávio Negação (UB), que indica ao Executivo Municipal a análise 

da possibilidade de os caminhões de lixo trabalharem em horário diferentes do 

horário de pico no trânsito de Cáceres-MT. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, 

através do Ofício n.º 337/2023 – CRS/SSAAP, de 08/12/2023, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E089-C146-1B5C-EC40

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 24/01/2024 11:27:38 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/E089-C146-1B5C-EC40

1Doc:  Protocolo 077/2024  |  Anexo: Oficio_n_093_2024_GP.pdf (2/2)        3/6



 

 

 

 

   

____________________________________________________________________ 

Rua: Voluntários da Pátria nº. 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT - CNPJ 22.794.608/0001-78 
aguasdopantanal.eco@gmail.com Fone: (65) 3223-6900  
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Ofício nº 337/2023 – CRS/SSAAP                    

   Cáceres/MT, 08 de Dezembro de 2023. 

Resposta ao ofício nº 1379/2023 – SL/CMC                                                                                                                       
Encaminhamento da Indicação nº 877/2023 – autoria do nobre Edil Negação – 
UNIÃO BRASIL. 
 
 
 

 Prezado Vereador,  

Considerando vossa indicação referente aos caminhões de lixo (coleta domiciliar) 

trabalharem nos horários de pico do trânsito, venho por meio deste informar que 

atualmente a coleta domiciliar é realizada em todo o perímetro urbano da cidade de 

Cáceres/MT e também nos distritos. Assim sendo, o fluxo da movimentação dos 

caminhões de lixo é inevitável, entretanto a seguir estão explicitados os horários de 

operação da coleta domiciliar, para melhor atender à população cacerense.  

A coleta domiciliar possui rotas diurnas e noturnas. As rotas no período matutino 

(diurnas) se iniciam a partir das 04:00 horas da manhã, com término previsto até as 

10:00horas. Quanto às rotas do período vespertino, informo que o horário de início foi 

alterado das 16:00hs para às 17:00 horas, iniciando pelos bairros adjacentes, evitando 

assim transtornos nos horários de picos e grande movimentação de nossa cidade, 

principalmente na área central. 

 Sendo este o que havia para momento, aproveitamos o ensejo para apresentar 

protestos de consideração e apreço, e nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 
Diretor Executivo  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9B90-60BA-0F36-F8FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE (CPF 241.XXX.XXX-30) em 15/01/2024 13:43:45 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/9B90-60BA-0F36-F8FD
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  Protocolo 1- 077/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 25/01/2024 às 09:48:00

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 1379/2023-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 877/2023, de autoria do Vereador Negação.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA LEGISLATIVA

1Doc:          6/6


